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PROCESSO D'E ORIGEM 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 002/2025 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07/2025 

OBJETO 

Prefei.tura de Santa lLiz;a 

N!I FL 1 h2 ~ -
=-df: 

Assinatura 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 00 
MUNICf PIO OE SANTA LUZIA- MA 

VALOR GLOBAL 
R$ 895.770,79 (OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, SffiCENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) 

VlGtNCIAS 
INICIAL: 05 de fevereiro de 2025 
FINAL: 31 de dezembro de 2025 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ nll ll.487.015/0001--42, com sede na Praça da Matriz, s/n, Centro, 
no Munidpio de Santa Luzia - MA, CEP: 65.390·000, neste ato representada por Herik James Silva Ramos, portadora do 
CPF nR 650. • ••. • **·25, Secretário Municipal de Saúde e Gestor do FMS. 

CONTRATADA 
EM SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS, inscrita noCNPJ nll 34.560.157/0001·93, localizada à Rua Padre Mororo, n• 390, Loja 
104, Bairro Centro, lpu - CE, Cep: 62.250-000, representada neste ato pelo(a) Sr{a). Evanes Mendes Sousa, portador{a) 
do CPF nll 939. ***. *••-49, representante legal. 

DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA 
BANCO BRADESCO 

· AGÊNCIA: 0959·8 
CONTA CORRENTE: 47677-3 
TITULAR: E M SOUSA SERVIÇOS GRAFICOS 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
DtNAILTON DA CONCEIÇÃO SILVA 

FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
LUANA SIL VIA VIEIRA RODRIGUES 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA J CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, n11 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

EM SOUSA SERVICO Assl..adode""-dígitalpcw 
E M SOi.iSA SERV!CO 

GRAFICOS:3456015 GRAflCOS:345601S7000193 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o 

presente Contrato, referente ao Processo Administrativo/Adesão a Ata de Registro de Preço/ 

Objeto em epígrafe, observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta 
descriminada, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2. 14.133/2021, bem como, 

as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. '"feitura de Santa Luzia 
,.. n. iS2i; 

e= 
CLAUSULA PRIMEIRA-DO VALOR Assinatura 

1.1 O valor máximo global deste contrato é R$ 895.770,79 (OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO 
MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), conforme planilha: 

ITEM DESCRI_ÇÃO UNIDADE SAÚDE V.UNIT V.TOTAL 
CRACHÁ PARA EVENTOS 10X15CM AP 180G C/FURO 

24 
CRACHÁ PARA EVENTOS 10X15CM AP 180G C/FURO 08S: UTILIZANDO 

Unidades 250 RS 4,28 RS 1.070,00 
SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA •F SSCT D-
40.004 V3-0 
fNIIEI.OPE BFIANCO TIMBRADO TAM. 18X25 

25 ENVEtOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 18X2S OBS: UTILIZANDO SE PAPEL Unidades 500 RS 1,n R$ 655,00 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 20X28 

26 ENVELOPE BMNCO TIMBRADO TAM. 20X28 OBS: UTILIZANDO SE PAPEL Unidades 500 R$ 0,99 R$ 495,00 
CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA fSC- STO -40.004 113--0 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 24)(34 
27 ENVELOPE BRANCO T!MBRAOO TAM. 24X34 OBS: UTILIZANDO SE PAPEL Unidades soo R$1,83 R$ 915,00 

CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC- STO -40.004 113-0 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 26)(36 

28 ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 26X36 085: UTILIZANDO !>E PAPEL Unidades 500 RS 2,99 R$ 1.495,00 
CtflTIFICADO FSC Dt ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 113-0 
ENVELOPE BRANCO TIMBRAOO TAM. 31X41 

29 ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 31X41 OBS: UTILIZANDO SE PAPEL Unidades soo RS 2,35 RS 1.175,00 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC· 5TD ·40.004 113-0 
PANFLITO 15X21 CM PAPEL COUCHE USG 4XO CORES 

40 
PANFLITO 15X21 CM PAPEL COUCH E 115G 4XO CORES 09S: U'TILIZANDO 

Unidades 2500 RS 0,84 R$ 2.100,00 
SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA -F SSCT D-
40.004 V3-0 
PANFLITO l5X21 CM PAPEI. COUCHE 115G 4X4CORES 

41 
PANHETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 115G 4X4CORES OBS: UTILIZANDO 

Unidades 6000 R$1,87 R$ 11.220,00 
SE PAPEL CERTIFICADO fSC DE ACORDO COM A NORMA F- SSCT D-
40.004 V3-0 . 
PASTA 31X4S PAPEL TRtPLEX 265G 4XO CORES C/BOl.SO 

43 
PASTA 31X4S PAPEL TRIPLEX 265G 4XO CORES C/BOl.SO 08S: 

Unidades soo RS4,84 RSUZ0,00 
lfTIU2ANOO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA F-
SSCT O- 40.004 V3-0 
PASTA 31)(45 PAPfL TRIPlEX 265G 4XO CORES e/ORELHA 

44 
PASTA 31X45 PAPEL 1RIPILX 265G 4XO CORES (/ORELHA OBS: 

Unidades 500 R$4,82 R$ 2.410,00 
UTIUZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC OE ACORDO COM A NORMA -F 
SSCT D- 40.004 V3-0 
ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, IMPRESSÃO DIGITAL 

Un,r 46 PARA IDENTIFICAÇÃO OE SALAS (CONSULTÓRIOS, SAJ.AS DE AUlAS, 12 R$349,99 RS 4.199,88 
OEPMTAMFNTOS) APLICADO EM PtACAS DE PVCTAM. 150X40 CM 

ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, IMPRESSÃO DIGITfl 

~ {J~s 47 PARA IDENTIFICAÇÃO DE SALAS (CONSULTÓRIOS, SALAS DE AUI.JI, 300 RS 37,44 R$ 11.232,00 
DEPARTAMENTOS} APLICADO EM PtACAS DE PVC TAM. 10X30 CM / 

• M,oldp,l d• SaAto lu,I• - MA I CNPJ, 06.19L001/0001-47 ~ ~USA SERVICO ~-M-.. ~~ •• Prefeitur 
NAGIBH AICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil GRAFICOS:34560157 ~~~~~157000193 
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ESTADO DO MARANHÃO ····• · ·· '" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA $tNl&.~ 

PTefeltur,1 de San(cl .... _ --·•-Y---- . .,,e,.,; 

"'f\. Ls7ó -~ 
ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO o.os IARGURA 0,05 A.~il r3 

48 APARÊNCIA VISUAL REFLETIVO, GRAMAnJRA 90, CARACTERÍSTICAS Unidades 50 R$ 5,99 R$ 299,50 
ADICIONAIS ESPESSURA 0,1 MM E VERSO AUTOADESIVO RESISTENTE. 
CONFECÇÃO DE SANNER EM LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 

49 COLORIDA. COM ACABAMENTO EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE Unidades 50 R$ 94,23 RS 4.711,50 
INFERIOR E SUPERIOR, COM CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. 0,90Xl, 20M 
CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 

50 COLORIDA, COM ACABAMENTO EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE Unidades 20 R$ 299,99 RS 5.999.80 
INFERIOR E SUP~RIOR, COM CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. 1,00X2, OOM 
CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 

51 COLORIDA, COM ACABAMENTO EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE Unidades 20 R$131,35 R$ 2.627,00 
INFERIOR E SUPERIOR, COM CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. 0,SOX 0,80M 

CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRllHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
52 COLORIDA, COM ACABAMENTO EM BASTÃO E PONlErRA NA PARTE Unidades 20 R$127,5S R$ 2.551,00 

INFERIOR E SUP1:RIOR, COM CORDÃO OE FIXAÇÃO TAM. 

53 
PLACAS COM LETREIROS PARA IDENTIFICAÇÃO, TAMANHOS.: 0,80 CM X 

Unidades 7 R$1.199,99 RS 8.399,93 
1,20CM. 

S4 
PLACAS COM lETREIROS PARA IDENTIFICAÇÃO, TAMANHOS: 0,80 CM X Unidades 2 R$1.199,99 R$ 2.399,98 
1.20CM. 
PLACA IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 32CM, 
ALTURA SCM, CARACTERfSTICAS ADICIONAIS 2 LÂMINAS DESLIZANTES 

55 SOBRE TRILHOS NAS DIMENSÕES, ACABAMENTO SUPERFICIAL COM Unidades 7 RS 4.799,99 R$ 33.599,93 
BORDAS ARREOONDAOAS, APLICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DE SALAS, 
ESPESSURA O,SOCM. 
PLACA IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 32CM, 
ALTURA 5CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 lÃMINAS DESLIZANTES 

56 SOBRE TRILJ--IOS NAS DIMENSÕES, ACABAMENTO SUPERFICIAL COM Unidades 2 R$ 4.799,99 R$ 9.S99,98 
BORDAS ARREDONDADAS, APLICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DE SALAS, 
ESPESSURA O,SOCM. 
TOTEM IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO, 

57 
APLICAÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

Unidades 2 R$ S.399,89 R$ 10.799,78 
lETRAS E SÍMBOLOS EM VINIL AUTOCOLANTE COR AZUL. ALTURA 2, 
IARGURA 1, TIPO RETANGULAR, PROFUNDIDADE 15. 

TOTEM IDENTIFICAÇÃO, MAT[RIAL AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO, 

58 
APLICAÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

Unidades 1 R$ 5.399,89 R$ 5.399,89 
LETRAS E SÍMBOLOS EM VINIL AUTOCOLANTE COR AZUL, ALTURA 2, 
lARGURA 1, TIPO RfTANGULAR, PROfUNDIDADE 15. 

59 Adesivos-impres~o em vinil e recorte-tamanho: 20 xlS cm Unidades 150 R$ 10,69 R$ 1.603,SO 
61 B,anoer • illlJ)f~s.s:1o e,n policromia/ tamanho: 120 x 90 cm Unidi>de, 20 R$ 162,32 R$ 3.246,40 

62 Banner 1,00 • 1,Sm, em lona com acabamento Unidades 25 R$ 187,78 R$ 4.694,50 

63 Banner em lona - impressão em policromia/ tamanho 2,00 x 1,20m Unidades 25 R$ 199,99 RS 4.999,75 

69 Cartaz 46 x 64- papel couchet brilho 90 g/m2 Unidades 35 R$ 3,93 RS 137,5S 

71 Faixa - impressão em murlm / policromia - 400 x 080 cm Unidades 15 R$ 275,99 R$ 4.139,85 

ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO 0,20 LARGURA 0,20 
81 APARfNCIA VISUAL REFLETIVO, GRAMATIJRA 90, CARACTERÍSTICAS Unidades 2000 R$ 1,99 R$ 3.980,00 

ADICIONAIS ESPESSUAA O, l MM E VERSO AUTOADESNO RESISTENTE. 

ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO 0,20, LARGURA 0,10 
82 APAR~NCIA VISUAL REFLETIVO, GRAMATIJRA 90, CARACTERÍSTICAS Unidades 5000 RS 1,71 R$8.550,00 

ADICIONAIS ESPESSURA 0, 1 MM E VERSO AUTOADESNO RESISTENTE. 
ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, IMPRESSÃO DIGITAL, 

83 TRANSPARENTE PARA PLACAS OE DESCERRAMENTOS APLICADO EM Unidades 750 R$1,99 R$ l.492,50 
CHAPA DE ACM TAM. 30X40 CM 
ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, IMPRESSÃO DIGITAL, 

84 TRANSPARENTE PARA PLACAS DE DESCERRAMENTOS APLICADO EM Unklades 750 R$ 2,99 R$2.242,50 
CHAPA DE ACM TAM. SOXSO CM 
ADESIVO EM VINIi. LEITOSOS PADRÃO 1440 OPIS, IMPRESSÃO DIGITAL, 

85 COLORIDO, TRANSPARENTE PARA IDENTIFICAÇÃO OE MEDALHAS, Unidades 1250 R$0,33 R$412,SO 

MATERIAL PROMOCIONAL TAM. 08X08 CM 
CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 

~es 
86 

COLORIDA, COM ACABAMENTO EM BASTÃO E MADEIRA NAS LATERAIS, 15 R$ 311,99 RS 4.679.85 
COM ACABAMENTO OE PLACA OE PVC NO MEIO PARA MELHOR FIXAÇÃO 
TAM. 0,60X 3,00M 1 / 

87 
CONFECÇÃO DE fAlXA EM LONA BRILHO 440GR, IMPRE5SÃ~ ~ ::tnidades 7 RS 399,99 R$ 2.799,93 
COLORIDA, COM ACABAMENTO EM BASTÃO E MADEIRA NAS -

Prefeitura 
NAGIBH 

~USA SERVICO -•""''"'~",._ ~• Municipal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001 M SOUSASEAVICO 
AICJ<El, nl S/N, CENTRO, santa luzia, Maranhão, Bra5il GRAFICOS:34560157 GRAflCOS:l45601 s1~_191 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN.TA Lll71A. PTefeltura de ~anr.Tt\,;;. J 

,.. fL. \ 51) - «-> 
Assinatura 

COM ACABAMENTO DE PlACA DE PVC NO MEIO PARA MEI.HOR FIXAÇÃO 
TAM. 0,60X 6,00M 

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 

COlORIDA, COM ACABAMENTO EM BASTÃO E MADEIRA. NAS LATERAIS, 
Unidades 7 

COM ACABAMENTO DE PLACA OE PVC NO MEIO PARA MElHOR FIXAÇÃO 
TAM. 0,BOX 3.00M 

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO OIGITAl 
COLORIDA. COM ACABAMENTO EM BASTÃO E MADEIRA NAS LATERAIS. Unklades 7 
COM ACABAMENTO DE PlACA DE PVC NO MEIO PARA MELHOR 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. Uni<fades 7 
1.00X 2,00M 

CONFECÇÃO DE 8ANNER TIPO 8ACK OROP EM I.ONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. Unidades 7 
2,00)( 3,00M 

FLYER EM PAPELCOUCHE FOSCO 90GTAM 15X21CM • FFI.ENTE E Unidades 50 

FLYER EM PAPELCOUCHE FOSCO 115G TAM 15X21CM- FRfNTE E Unidades 50 
FLYER EM PAPELCOUCHE FOSCO 170G TAM l5X21CM • FRENTE E Unidades 50 
OUTDOOR EM PAPELOFF SET, IMPRESSÃO DIGITAL. COLORIDA USG Unidades lS 
OUTOOOR EM PAPELOFF SET, IMPRESSÃO OIGITAL, COLORIDA 115G Unida<les 5 

OUTDOOR EM PAPEL OFF SCT, IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDA 90G TAM 
Unidades 15 

3,00 X9,00. 
OUTDOOR EM PAPELOFF SET, IMPRESSÃO DIGITAL. COLORIDA 90GTAM 

Unidades 5 
3,00X 9,00. 

tapa para processos• papel 300 g/m', medindo 22 x 66 cm • quando 
Unidades 500 

aberto, 01 vinco, 2 x O cor. Com IORomarc.i do Município. 

fai•a-impressão em murim / policromia - 300 x too cm Unidacles 4 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO SACI( DROP EM LONA BRILHO 440GR. 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO fM ILHÓS TAM. Unidades 7 
2,50X 3,00M 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACA.BAMfNTO EM ILHÓS TAM. Unidades 4 
2,SOX4.00M 

CONFECÇÃO DE BANNFR TIPO BACK DROP EM LONA BRILHO 440GR. 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÔS TAM. Unidades s 
3,00X 6.00M 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA BRILHO 440GR. 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. Unidades 4 
3,00)(9,00M 
CONFECÇÃO DE 8ANNER TIPO BACK DROP EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÔS TAM. Unidades 4 
2, SOX 6, OOM 

CONFECÇÃO DE &ANNEII. TIPO FAIXADA EM LONA BRILHO 440GR, 

IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA. APLICADA EM PLACA DE METALON Unidades 4 
TAM.1,00XS,OOM 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO FAJXADA EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA. APLICADA EM PLACA DE METALON Unidades 4 
TAM. 1,00X 10,00M 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO OUTDOOR EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO O!GrTAL CotORIOA, APLICADA EM PLACA OE METALON Unklades 15 
TAM. 2,00X4,00M 
CARTAZES PAPEL COUCHE FOSCO, GRAMATURA USG. COR BRANCA, 

APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE CARTAZES PROMOC!ONAIS E Unidades 1S 
INSTITUCIONAIS, TAM 297)(420 CM. 
Acompanhamento de gestante ficha b (diabetes, h a nse n í ase, hí pertenso, 
tuberculose)• tam. 2h30 / bO on (frente e verso) papel 75 g/m2 em Blocos 500 
policromia (colado na cabeça). bloco c:om 100. 

Acompanhamento de hipertenso e/ou diabético (ficha b-há): formato 
Blocos 200 of ocío -papel off set 75 g/ m • / 1 cor • bloco com 100 folhas 

Ata de resultados tinais - tamanho: ofício (frente e Yel"50) papel 75 g/rn' 
Unidades 12000 

em policromia 

Atendimento antt • rábico - tamanho: oficio (frente e verso) pap/5 
.B!.m' em policromia - bloco com 100 folhas 

Blocos 150 

Atendimento de enfermagem• tamanho: oficio (frente e verso) p~ 75 
g/m2 em policromia 

Blocos 240 

/1/ 

R$ 249,99 RS 1.749,93 

R$ 249,99 RS 1.749,93 

R$ 749,99 RS 5.249,93 

R$839,99 RS 5.879,93 

R$ 0,13 R$ 6,50 

R$ 0,39 R$19,SO 

RS 0,32 RS 16,00 
R$ 555,63 R$ 8.334,45 

R$ 555,63 R$2.n6,15 

R$ 427,79 R$6.416,85 

R$ 399,99 R$1.999,95 

R$4,39 RS 2.195,00 

R$ 219,99 R$ 879,96 

R$ 699,99 R$4.899,93 

R$1.299,99 R$ 5.199,96 

R$1.299,99 R$ 6.499,95 

RS t.399,99 R$ 5.599,96 

RS t.299,99 R$ 5.199,96 

RS 1.103,33 RS 4.413.32 

R$ 2.299.99 R$ 9.199,96 

R$ 349,99 RS 5.249,85 

R$ 8,99 RS 134,85 

RS 17,89 RS 8.945,00 

R$19,69 RS 3.938,00 

R$ 0,24 R$ 2.880,00 

R$17,95 RS 2.692,50 

R$ 14,73 R$ 3.535,20 

feltur 
NAGIBH 

~ ~ M SOUSA SERVlCO Awn.1dod~formadlgltal pOf a Munldpal de S;a,nta luila - MA I CNPJ; 06.191.001/0001"'1 EM SOUSA SEAVICO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFElnJRA MUNICIPAL DE~l.ll0lfA ~antcl L .. l -

ftl FL 1521 
SANTAJ~ 
LUZIA~ 
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Atendimento médico - tamanho: oficio (frerile e verso) papel 7!'> g/m1 

Blocos 240 R$14,74 R$ 3.537,60 
em pol ic romi a 
Atendimento odontológico - tamanho: oficio (frente e verso) papel 75 

Blocos 120 R$ 17,95 R$ 2.154,00 pjm• em policromia 
AvaliaçJo füioterapêutica 02 - papel 75 r.lrn' medindo 30"21cm / lxl 

Blocos 300 RS 14,73 RS4.419,00 
cor, (colado na lateral) 
Avaljaçllo psicológica ambulatorial, formato oficio - papel off 5et 56 g/m' 

Blocos 180 R$17,71 RS 3.187,80 
/lmr 
Exame de urina: formato a5 - papel off set 63 g/m1 / lcor . Bloco Com 

Blocos 150 RS 15,60 R$ 2.340,00 
100 Folhas 

Ficha a - sistema de informação da atenção básica - papel 75 sim' -
Blocos 180 R$17,9S RS 3.231,00 

medindo: 21 x 30 / lxl cm cor, (colado na cabeça), bloco com 100 

Boletim de anestesia -formato: oficio - papel off sei 75 g/m' - bloco com 
Blocos 150 R$ 17,95 R$ 2.692,50 

l00folhas 
Ficha iJtendimento diário - tamanho: oficio (frentl! e verso), papel • 75 

Blocos 150 R$ 17,95 RS 2.692,50 
Rim' em policromia - Blooo com 100 Folhas 
Boletim de produção ambulatOfíat {índillidualizado) bpa • 1 • bloco com 

Blocos 150 RS 17,95 R$ 2.692,50 
100folhas 
Ficha ciJdastramento gestantes • tamanho: oficio (frentl! e vl!rso), papel 

Blocos 100 RS 17,95 R$1.795,00 
• 75 g/m1 em policromia, bloco com 100 
Boletim diário de atendimento em planejamento familiar (cliente nOYa): 

Blocos 240 RS 10,60 R$2.S44,00 
forma10 oficio -papel off sei 70 g/rn' / 1 COf 

Ficha dinica (da mulher, do centro de especialidades medicas, 
odontológica -tamanho: oficio (freme e ve~o), papel - 75 g/m1 medi rido Unidades 36000 R$0,33 R$ 11.880,00 
21 x 3 O / l xl cm COI' em policromia 

flch.-i controle paciente diabético - tamanho: oficio (frente e ver50), 
Unidades 1200 R$ 0,99 R$ 1.188,00 papel - 75 gjm• em policromia 

Boletim diário de idosos/ papel 75 g - formato 08 em policromia, bloco 
Blocos 200 R$ 13,10 R$ 2.620,00 com50 

ficha controle paciente hipertenso - tamanho: oficio (frente e vefso), 
Blocos 100 R$17,95 R$ 1.795,00 

papel - 7S ,Jm' em oolicromia - Bloco com 100 Folhas 
Boletim diário do pac"iente / tamanho: oficio (frente e ver50) papel 75 

Blocos 180 R$ 3,94 RS 709,20 Rim' em policromia 

Ficha de acompanhamento bimestral• formato: 08 /papel• 75 gjm• em 
Unidade 12000 RS0,40 R$4.800,00 

policromia ~----
Boletim mensal de doses aplíadas de vacina: formato oficio -papel off 

Blocos 240 R$10,83 RS 2.599,20 
5et 70 gjm• / 1 COf bloco com 100 
Ficha de admiss:lo: formato oficio - pa f)el off set 1 cor Blocos 180 RS 15,45 R$ 2.781,00 
Cadastro hipertenso e/01.1 diabético: formato oficio - papel off set 56 

Unidades 24000 R$ 0,24 RS 5.760,00 
g/m2 / l cor 

Ficha do:, agendamento • formato: 08 / papel - 75 g/m1 em policromia • 
Blocos 120 R$ 12,15 RS 1.458,00 

Bloco com 100 Folhas 

Caderneta de saúde da criança • passaporte da cidadania menino: 
Unidades 11.250 RS 2,80 RS 31.500,oo 

formato oficio-papel off set 70 gfm• / 1 cor-capa 90 g/m1. 

Cademeu de saúde da criança • passaporte da cidadania menino: 
Unidades 3.750 R$ 2,80 R$ 10.500,00 

formato oficio-papel off set 70 g/m' / 1 cor-capil 90 sfm•. 
Ficha de analise pisicosocial - formato: 08 / papel - 75 g/m1 em 

Blocos 180 RS 13,71 R$ 2.467,80 
policromia, bloco com 100 
Calendário de controle de vacina -tamanho: oficio (frente e verso) papel 

Unld<ldes 18000 R$0,99 R$ 17.820,00 
75 lt/rn'em nnlicrom ia. 
Ficha de anamneses e exame tisico - formato a4 • papel off set 1 cor Blocos 180 RS 17,89 RS 3.220,20 
Ficha de atendlmento-t.Jmanho: oficio (frente e verso) - papel - 75 sim' 

Blocos 150 R$17,89 R$ 2683,50 
em policromia - Bloco oom 100 Folhas 
Cartão de vacina antirrábica - formato 16 papel 60 kg frente e verso em 

Unidades 12000 R$ 0,99 R$ 11.880,00 
policromia 
Ficha de atendimento urgência/emergência: formato 1/2 oficio - papel 

Blocos 240 R$ 16,32 RS 3.916,80 
off sei 56 g/rn' / l cor 
Cart~o de vacina do adulto: formato oficio-papel off set 150 v./m' / 1 cor Unidad!!S 17500 R$ 0,87 R$ 15.225,00 
Ficha de atividades coletivas - format1:1: 08 / papel • 75 g/m1 em 

Blocos 180 R$ 17,95 R$ 3.231,00 
policromia 
Cartão de vacinação da criança - tamanho: oficio papel JSO gjm• em 
polieromia Í Unidades uooo RS 0,90 R$ 10.800,00 

~ icha d e e.a d astro d ilS f;, mílias • form alo: OS / papel • fi g/m' em 
Blocos 240 RS 17,89 R$4.293,60 

policrorniil -
'/ 

Prefeltur 
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Ficha de cadastro do Idoso• formato: 0B / papel - 75 g/m' em i,olicromla 
Blocos 120 R$ 17,89 R$ 2.146,80 

- Bloco Com 100 Folhas 
153 Cartão do paciente tamanho. 1/2 oficio• papel off 5el / 1 cor Unidades 12000 R$ 0,67 R$8.040,00 

1S4 
Fkha de controle de visitas ACS-papel 75 g/m2 -medindo: 21 x 30 / ld 

Blocos l-10 R$ 16,10 R$ 3.864,00 
cm. Cor (colado na cabecal 

155 Cartão ge-stante - papel 180 g/m' - medindo 21 ){ 30 cm em policromia Unidades 12000 R$ 2,52 RS 30.240,00 

156 
Ficha de evolução clinica adulto/ continuação- papel 75 g/m' • medindo 

Blocos 18 R$ 13,74 R$ 247,32 
21 x 30 / ld cm cor. (frente e verso) 

157 
Ficha de evolução pediátrlca-papel 7S g/rrr - amarelo, medindo 21 x 30 

Blocos 120 R$ 17,89 R$ 2.146,80 
/ txl cm - cor, (frente e verso) 

158 
Carteira de controle diabetes - tamanho melo - oficio: papel lSO g/rn' 

Unidades 12000 R$ 0,26 RS 3.120,00 
em po!ic ro mia 

159 Ficha de evolução: formato oficio - oapel off set 75 g/m' / l cor Blocos 120 RS 17,95 R$ 2.154,00 

160 
Carteira de hiperten~o • tamanho ~io - oficio: papel 150 g/m' em 

Unidades 12000 R$0,S3 R$ 6.360,00 
policromia 

161 
Ficha de ldenlificação da criança e do adolescente - formato: 08 / papel 

Unidades 12000 R$ 0,58 R$ 6.960,00 
- 75 g/m' em policromia 
Carteira de planejamento familiar - papel cartão tríplex 230 gim' • 

162 medindo 11,5 x 28 cm (quando aberto 3 x 1 cm} cores 02 vincos !frente Unidades 18000 R$ 0,43 RS 7.740,00 
eve™>) 

163 
ficha de identificaç.ão do adulto: formato oficio - papel off set 75 g/m' / 

Unidades 18000 R$ 0,56 RS 10.080,00 
l cor 

166 
Ewlução dinica • tamanho: oficio (frente e verso), papel• 75 g/rrt' em 

Blocos 240 R$ 17,95 R$4.308,00 
policromia 

167 
Rcha de investigação em policromia - formato: 08 / papel - 75 8fm1 em 

Blocos 180 RS 17,95 R$ 3.231,00 
policromia 

168 
Evolução de enfurmagem: tamanho oficio - papel off set 63 g/m' / 1 cor, 

Blocos 240 R$17,95 R$4.308,00 
bloco com 100 

169 
Ficha de prescrições médicas e controle de aplicação - tamanho: a4 

Blocos 150 R$17,95 R$ 2.692,50 
(frente e verso! • 810<:o com 100 Folhas 

170 Exame complementar: tamanho oficio - papel off set 63 g/m' / lcor Blocos 240 RS s,80 R$1.392,00 

171 Ficha de procedimento • formato: 08 / papel - 75 g/m' Offset em 
Blocos 40 RS 17,95 RS 718,oo 

policromia - Bloco com too Folhas 

172 
EJG1rne de laboratório/ hern011rama: tamanho oficio - papel off set 63 

Blocos 240 R$16,19 R$ 3.885,60 
g/m' /lcor 

173 
Ficha de prontuário do recém-nascido - formato: a4 em policromia 

Blocos 120 RS 17,95 R$2.154,00 
(frente e verso) - Bloco Com 100 folhas 

174 
Exame de laboratório dhlersos: formato oficio • papel off set 75 g/m' / 

Blocos 225 R$17,9S R$ 4.038,75 
teor, bloco com 100 

175 
ficha de reg. Diário de atend. Gestante ficha de registro. Diário /papel· 

Blocos 140 R$17,91 R$ 2.507,40 
75 g/m' em policromia - Bloeo Com 100 Folhas 

176 
Ficha de registro d os atendi mentas d as gestantes no sispren atai: forma to 

Blocos 120 RS 10,35 R$ 1.242,00 
oficio - papel off set 63 ,Jm' / 1 cor 

177 Ficha de relatório mensal • formato: 08 /papel• 75 g/m2 em policromia Blocos 120 R$ 17,95 R$ 2.1S4,00 

178 
Ficha de requerimento do bpc • formato: 08 / papel • 75 g/rn' em 

Blocos 150 R$17,95 R$ 2.692,50 
policromia - Bloco Com 100 Folhas 

179 
Ficha de teste rápido para detecção de anticorpos ante HIV -formalo: 08 

Blocos 240 RS 14,54 RS 3.489,60 
/papel~ 75 p/m2 

180 
Ficha de visita - programa de cont Da febre amarela: formato oficio · 

Blocos 180 RS 17,95 RS 3.231,00 
papel off set 75 gim• / 1 cor 

181 Ficha de visita domiciliar - formato: 08 / papel - 75 Rim' em POiicromia Blocos 300 R$ 17,95 RS 5.J85,00 

182 Ficha do spa • papel 75 RI~ em policromia, bloco com 100 Blocos 150 R$ 13,37 R$ 2.005,50 

183 Ficha geral tam o~do frent.,/verso Blocos 150 R$ 14,83 R$ 2.224,50 

184 
Hcha geral{prontuãrio)- papel 75 g/m' • medindo: 21 x 30 / l."1 cm •cor 

Blocos 40 R$16,54 R$661,60 
(frente e- verso) 

185 Ficha gestante: formato oficio• papel off set 75 gim•/ 1 cor Blocos 180 RS 17,95 R$ 3.231,00 

186 ficha matcadores de consumo alimentar tam oficio frente/verso Blocos 180 RS 17,95 R$ 3.231,00 

187 Ficha pré-nat.tl - papel 75 gim•• formato: oficio em policromiil Blocos 300 R$ 17,95 R$ 5.38':,,00 

188 
ficha referencia de paciente - tamanho: melo oficio: pape! 75 g/m' r 
policromia 

Blocos 10 R$9,78 R$97,80 

190 Laudo médico de sollcitadio p/ acompanhante do paciente tamanh i A4 Blocos 15 R$17,95 RS 269,25 

191 
Laudo medico emissão a.l.h. - tamanho: oficio· papel 75 r //em Blocos 175 R$17,9S R$ 3.141,25 
policrom,a, bloco com 100 

192 
Laudo medico pilra solicitação: formato oficiO • papel off ser, ~ ,, / 1 

Blocos 180 RS 11,75 R$ 2. 115,00 
tO<", bloco com 100 

1/v 
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:is=== 
Ass at, ra 

Laudo p/ solicitação/autorização de procedimento ambulatorial - pape! 
Blocos 250 

75 Rim' - medindo 21 x 30 / bl cm cor,, b!ococom 100 

in 

Laudo p/ tratamento fora do domicilio - papei 75 g/m' -medindo 21 x 30 
Blocos 2SO 

/ bl cm. Cor. (frente e verso} em policromia, bloco com 100 
l..ludo para $Olkitaçào de autorizaç~o de internação hospit.ilar: formato 

Blocos 250 
oficio - papel off set 63 gim•/ 1 cor, bloco com 100 

Laudo teste rapido anti-hiv: formato ofício - papel off set 75 g/m' / l cor, 
Blocos 250 

bloco 100 foi ha s 

l.audo teste rápido hepatite b- hbsag: formato oficio - papel aff set 75 
Blocos 120 

gim' / 1 cor, bloco com 100 

Laudo teste rapido heJ)atite e - anti - hcv: formato oficio - papel off set 
Blocos 120 

75 g/m'- / 1 cor, bloco com 100 
Laudo teste ràpido sífilis: formato oficio - papel off set 75 g/m2 

/ l cor, 
Blocos 120 bloco com 100 

Mapa de consulta e procedimentos tam oficio frente/verso, bloco com 
Blocos 180 

100 

Prescríç3o médica -tarnanhO: oficio - papel 75 g/m2 (frente e verso! em 
Blocos 120 policromia, bloco com 100 

Prescrição medica 24 horas-pape! 75 g/m2em policromia, medindo: 21 
Blocos 18 

• lO cm. / h1 cor monte e~ (colado na cabeça}, bloco com 100 
Programa de controle de malária - tamanho oficio: papel 75 g/m' {frMte 

Blocos 120 
e verso) em policromia, bloco com 100 

Prontuário adm. HOSJ)italar - tilm11nho of1eio: papel 75 g/m' frente e 
Blocos 180 

ver10 em policromia, bloco com SO 
Receita azul (receita b) - bloco tamanho 119 • 23 cm. C/ 50 folhilS, (01 via) 
• papel off-set 75 g/m'- numeriMlas, e/ marc., d'agua (de acordo com Blocos 180 
exi1t~ia da vigilância sanitãria), bloco com 100 

Receituário J.!i: formato oficio - papel off set 63 g/m' / 1 cor. bloco com 
Blocos 120 100 

Receituário comum· bloco tamanho 1Sx20cm c/S0folhas- 01 via· papel 
Blocos soo off-set 7S rim', impressão 01 cor (colado na cabeça) 

Receituário cootrole especial - bloco tamanho 15 x 20 cm, e/ 50 jogos 02 
vias, papel auto -<:opiativo, Impressão 01 cor, colado na cabeça• sendo a 

Blocos 120 
primeira via o papel na cor branca e na segunda via na c;or azul-
Informações conforme Instrução da ANVISA. 
Receituário odontológico - tamanho: meio oficio papel 24 g/m2 ern 

Blocos 120 policromia 

Receituário p/ centro de saúde-tamanho: melo oficio papel 24 g/m'- em 
Blocos 120 

policromia 
Receituilrlo p/ hospital - tamanho: meio ofido papel 24 g/m'- em 

Blocos 180 policromia 

Receltuilrlo p/ maternidade - tamanho: meio oficio papel 24 g/m1 em 
Blocos 180 policromia 

Receituário p/ posto de saúde - tamanho meio oficio papel 24 g/m' kg 
Unidades 13.500 

em policromia 
Receituário p/ posto de saúde - tamanho meio oficio papel 24 g/m' kg 

Unidades 4.500 
em policromia 
Receituário o/ PSF - tamanho: meio oficio papel 24 ke. em Policromia Blocos 180 
Referência / contra referência enfermagem - papel 75 g/m1 medindo 

Blocos 12 
15x2'1 / lxl cm ror, (colado n1 cabeca) 
Referi!ncla / contra referência médica - papel 75 g/m• medindo 1Sx21 / 

Blocos 24 
1 x l cm cor, {colado na cabeca) 

Reglst ro d lár lo do se<Viço ante vetorial: formato oficio - papel off set 75 
Blocos 60 

,Jm' / 1 cor 
Relalór\o de cirurRia: formato oficio - papel off sei 70 g/m' / l cor Blocos 60 
Relatór\o de cirúrgico - tamanho: oficio - paJ)el 75 g/m' - (frente e verso) 

Blocos 60 
em policromia 
Relatório de produção e de marcadores para avaliação: formato 1/2 

Blocos 60 
of1eio • oaoel off $et 56 gim' / 1 cor 
Requisição de exame cite, patológico-cole, oo IÍtero - p~pel 75 g/m' • 

Blocos 12 
medindo 21 • 30 cm. 1.d cor, colado na cahe<-a. (frente e verso) 
Requisição de e,cames de laboratório ~ tamanho; oficio - paj)el 75 g/m' 

Blocos 240 
(frente e verso) .li 
Requisi_s:~o de e•ames: formato 1/2 oficio -papel off se1 S6" 12// 1 cor Blocos 120 

I 

R$ 12,75 R$3.187,~ 

RS 13,68 R$ 3.420,00 

R$ 16,63 R$4.157,50 

RS 12,38 R$ 3.095,00 

R$13,62 RS 1.634.40 

R$13,62 RS 1.634,40 

R$ 12,38 RS 1.485,60 

R$ 17,95 RS 3.231,00 

R$ 15,01 R$ 1.801.20 

RS 10,11 RS 181.98 

R$17,56 RS 2.107,20 

RS 13,87 RS 2.496,60 

R$17,79 R$ 3.202,20 

RS 9,82 R$1.178,40 

RS 17,95 RSS.975,00 

R$ 17,95 RS 2.154,00 

R$ 16,82 R$ 2.018,40 

R$6,60 R$ 792,00 

R$10,9S R$ 1.971,00 

R$10,95 R$ 1.971,00 

RS 9,81 R$ 132.43S,OO 

R$ 9,81 R$ 44.145,00 

R$ 17,47 RS 3.144,60 

R$ 6,86 R$ 82,32 

RS 7,35 R$176,40 

RS 17,95 RS 1.077,00 

R$ 17,95 RS 1.077,00 

R$ 17,95 R$ t.077,00 

R$ 13,38 R$802,80 

RS 17,95 R$ 215,40 

RS 12,02 R$ 2.884,80 

RS 10,06 R$ 1.207,20 

ura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/00C Prefelt 
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Requisição exames citológico• tamanho: oficio • papel 75 gfm• (frente e 
Blocos 

verso) em policromia 
Requisição material/serviço/ abastecimentQ: formato½ oflcio • papel off 

Blocos 
set S6 g/m' / 1 cor 
Resultado de exame• tamanho oficio• papel 75 g/m' (frente e verso) em 

Blocos 
policromia 

SeNiÇO de farmácia • frcha de CMtr~e de Serviços Gráficos: formato 
Blocos 

oficio - papel off set 75 g/m2 / l cor 

Solicitai;i!o de m~terial-tamanho: oficio• cacei 7S í!lm' em policromia Blocos 
Solicitação de serviços de ambulância -papel 75 g/m' medindo 7,5 x 21 

Blocos 
/bOcm-cO!'. 
Termo de requerimento d e alta do paciente e de respo n sa bi I idade -

Blocos 
fonnato:a4 - papel off set 75 g/m' { 1 ror 
Termo de resporisabilidade: formato oficio -papel off set 56 g/m' / 1 co.- Blocos 
l@Ste do pezinho: formato 1/2 oficio -papel off set 56 gJrn'- / l cor Blocos 

SANTAJ~ .. 
LUZIA~ 

120 R$13,S4 R$ 1.624,80 

120 R$16,03 R$ L923,60 

1250 R$ 26.81 RS 33.537.50 

120 R$1S,OO R$ 1.800,00 

120 RS 17,95 RS 1.154,00 

30 R$17,95 RS 538,50 

12 R$ 17,95 R$ 215,40 

120 RS 12,30 R$ l476,00 
120 RS 14,66 R$ 1.759,20 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

889 
02 PODER EXECUTIVO 
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122 .0043 .2171.00003 .3.90.39 .00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

943 
02 PODER EXECUTIVO 
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013 .2085 .00003. 3.90.39 .00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

988 
02 PODER EXECUTIVO 
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0043.2035.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1042 
02 PODER EXECUTIVO 
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305 .0231.2054.00003 .3.90 .39 .00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

flttfaituf3 de s~.,.u luri:11 

wtFL /(,]{ 

:wna<í: 
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Prehfü . li:.. 2 NI f\.. .) ) - ~ 
Assinatura 

2.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será índicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E SUA EFICÁCIA 

3.1 A vigência deste contrato terá início na data da assinatura do contrato, extinguindo-se até 
dia 31 de dezembro de 2025, tendo início e vencimento em d ia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei nº 14.133/2021, condicionada a sua eficácia à publicação no Diário Oficial, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

1 - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

11- Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

Ili - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO AMPARO LEGAL -

4.1 A lavratura do presente contrato decorre da adesão a Ata de Registro de Preços nº 
20244565/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico n!! 043/2024, originada pelo Processo n2 
0101.07582.2024, celebrada entre a Secretaria Municipal de Saúde - ORGÃO GERENCIADOR e a 
Empresa EM SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS- CNPJ n2 34.560.157/0001-93, que teve seus preços 
registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para contratação de empresa para prestação de 
serviços gráficos para atender as necessidades do Muni d pio de Vargem Grande - MA, visando a 
contratação de empresa para prestação de serviços gráficos para atender as necessidades do 
Município de Santa Luzia - MA, realizado com fundamento no art. 86 da lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 O fornecimento será efetuado em remessa única, nas quantidades estabe 
requisição(ões}/ordem(ns) de fornecimento emita(s) pelo(s) órgão(s) requisita 
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5.2 Os produtos confeccionados deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da solicitação, no horário de expediente externo dos órgãos 
municipais, e nas localidades informadas na (s) requisição(ões) /ordem(ns) de fornecimento 
respectivas. 

S.3 A simples entrega do produto pelo fomecedor não implica na sua aceitação definitiva, o que 
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Fiscal de contrato do órgão 
requisitante, logo serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada; 
b} Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
neste instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que se dará em até 
10 dias do recebimento provisório. 

5.3.1 Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o 
recebimento definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo gestor/fiscal 
do contrato, nos termos estabelecidos neste instrumento, após verificada a conformidade do 
produto. 

5,3,2 Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o seu 
recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a 
contratada interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades. 

5.3.3 Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 
suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer ônus, 
inclusive financeiro. 

5.4 No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normas de conservação, 
de transporte e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou 
fiscalizadores. 

S.5 Não serão aceitos objetos que estejam divergentes daqueles especificados neste termo ou 
que apresente qualquer espécie de avaria ou violação. 

5.6 O recebimento definitivo dos objetos, não exclui a responsabilidade da contratada quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, 
nos termos do Código de Defesa do Consumidor {Lei n2 8.078/90). 

5.7 Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo ou que se apresent 
impróprios para uso, serão rejeitados totalmente pela Administração. 

5.7.1 O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta PAu.-.-... 

contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, independ 
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penalidades cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os produtos que venham a ser 
recusados. 

CLÁUSULASEXTA-00 PAGAMENTO 

6.1 O pagamento a que se refere esta cláusula será efetuado no banco/conta 
corrente/agência/titularidade da CONTRATADA em epígrafe, efetuado pela CONTRATANTE no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos itens, com aceitação, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem for 
de direito. 

6.1.1 Os documentos de cobrança deverão vir instruídos também com cópia dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante; b) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; c) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata {Recuperação 
Judicial ou E><trajudicial). 

CLÁUSULA SITIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 

7.1.1 Caberá à Contratante a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do contrato, 
de acordo com o pactuado, com arrimo na Lei 14.133/202, o que não exonera nem diminui a 
completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservãnci~~BmiJi~o-~e qualquer 
das cláusulas contratuais aqui estabelecidas; ,_ FL. \$2-9 
7.1.:Z Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; A~ 

7.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

7.1.4 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento da 
obrigações assumidas pela Contratada; 

7.1.7 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o forn 
materiais, objeto deste contrato; 
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7.1.8 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado que o fornecimento foi 
realizado de forma satisfatóría, objeto deste contrato, podendo recusar aqueles que não estejam 
de acordo com os termos deste Contrato; 

7.1.9 Examinar todos os produtos fornecidos pela contratada, antes de sua utilização, e decidir 
sobre sua aceitação ou rejeição; 

7.1.10 Rejeitar todo e qualquer item de má conservação e adulterado; 

7,1.11 A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na 
execução dos serviços; 

7.1.12 Efetuara 
contrato; 

pagamento da contratada no prazo determinado no 

7.1.13 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas, fixando prazo para a sua correção. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus erw~~i>~~RPJlQ.~ ou 
subordinados ,_ f~ \ ? 2 Ç 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. :~ 

8.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 

8.1.1 Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula Sexta; 

8.1.2 A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da contratada quanto a 
eventuais quebras ou avarias que serão corrigidas de imediato; 

8.1.3 levar, imediatamente ao conhecimento da fiscalização do contratante qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das medidas 
cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que 
eventualmente venha a ocorrer; 

8.1.4 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendend 
reclamações; 
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8.1.S Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou 
materiais, em que verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, responsabilizando
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.6 Arcar corn eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.7 Nilo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato. 

8.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades 
exigidas; 

8.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o 
período contratado; 

8.1.11 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 
que venha a prejudicar o cronograma de fornecimento, e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários: 

8.1.12 Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para 
respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados. 

8.1.13 Providenciar a troca, às suas expensas, dos itens entregues em desacordo com às 
especificações so licitadas; 

8.1.14 Manter inalterados os preços e condições propostas; 

8.1.15 Prestar os serviços com rapidez e eficíência; 

8.1.16 Entregar o objeto durante o expediente do setor ou em horários alternativos, previam 
acordados formalmente com a CONTRATANTE; 

8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
contrato; 
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CLÁUSULA NONA• DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

SANTAJ~. 
LUZIA~ 

9.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

9.1,2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

9.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 
este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

9.1.3 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transferea responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização da prestação de serviços será efetuada na forma do disposto na Lei Federal n2 
14.133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes, pelo Fiscal de Contrato em epígrafe 
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRAÇÃO 

11.1 A CONTRATADA não deverá subcontratar. 

CLÁUSULA OtCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

12.1 Comete infração administrativa. nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contrata 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g} comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 
a} Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Luzia/MA pelo período de 3 
(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4!.!, da Lei nº 14.133, de 2021); 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
período mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a depender da gravidade apurada, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "eN, "f", "g" e Nh» do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "bn, "e" e .,d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 

1. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, desde o segundo até o trigésimo dia, até o limite de 10% 
(dez por cento), nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação. 
2. Moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso ínjustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato, nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que 
deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação 
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da 
contratação, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial; 

12.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n214.133, 
de 2021). 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
multa (art. 156, §72, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da lei nº 14.133, de 202 . 
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12.S Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n!! 
14.133, de 2021). 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art.158 da Lei n214.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º. da lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b} as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12,8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n!! 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO REAJUSTE E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O valor do contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, ou seja, da data da cotação de preço do processo administrativo que 
originou este contrato. 

13.2 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal n2 
14.133/2021, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

13.2.1 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi · o, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos e de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a for 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n!:! 14.13 , 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ACRiSCIMOS OU SUPRESSÕES 
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14.1 A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários à prestação de serviços, até 25% (vint~~,&Qf~á'lt?J Li...:; .. 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme art. 125, da lei nº 14.133/2~fL. J 5 </..Ó 

CLÁUSULA OtCIMA QUINTA· DA RESCISÃO ~ 
Asslnatur.1 

15.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

1S.1.1 Constituem motivos para extinção de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses 
elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ocorrerá nos termos dos arts. 138 e/ou 
139, do mesmo diploma legal. 

1S.1.2 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

1S.1.3 Este Contrato poderá ser extinto de forma consensual, por acordo entre as partes, por 
conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE. 

1S.1.4 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por decisão arbitral, em 
decorrência de cláusula com promissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

1S.1.S Em caso de extinção Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração, 
prevista na Lei 14.133/2021, bem como na legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA otCIMA SEXTA• DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demaís normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n!l 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DtCIMA SÉTIMA · DO FORO 

17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Luzia MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 ( 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunh 

Santa luzia - MA, 05 de fevereiro de 2025. 

Prefeitura Munldpal de Santa luiia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

EM SOUSA SERVICO Ã'> cformadigiUI pgrEM 
SOUSA SEl'MCO 
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ESTADO DO t.111.AANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF n° 06.191.001J0001...o4.7 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 160/102S- GAB/P, DE 21 DE JANEmo DE 2025 • 

.. Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRA TO, e dá outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuiçoc-s legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por LeL e em confunnidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá. 

ser acompanhada e fiscali7..ada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei. 

ou pelos respectivos substituto~ permitida a contrata~o de terceiros para assistUos e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição~ 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos l º• 2º, 3º e 4º. e os Incisos I • a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precil:lão das infonnações prestada.'!, firmará leiml~ de compromisso de confült:ncialiJade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de ~scal de contrato e 11 - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fi~ · do coritrato, · nos limites das infonnações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. · · 

RESOLVE: 

Art, t•, Designar o (a) Senhor (a) LUANA SILVIA VIEIRA RODRIGUES. üm..-rito (a) no 

CPF/MF sob o n• 610.924.383-35, para aruar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras. da 

Secretaria de Saúde, no lmbito do Poder Executivo do Municlpio. 

ArL 2•. E!.ta portaria entra em vigor na data de~ publicação, retroagindo aeu!I efeitos• 02 de 

Janeiro de 2015, ficando revogadas as disposições .em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

// ,<' 4,· ::/ 
~.:o:;a Cruz Fllguefra Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luziu/MA 

Av. Nagtt, Hllíckel, SIN. Cemro, Santa Luzia - MA, CEP r,• 65,390-000. 



lcl«iro;. nio ci.imlrâ de responsabilidade o fiscal do contraio, nas limi1cs das 

in formaçõe,i reccbidu do ierceiro con1n1ado, da I ei n• 14. 13 3.'2 ! . 

RESOLVE: 

Art. I". Dc,,.ignar o (a) S.:nbor M FRANCYARA DO VALE ERICELRA, 
inscrito (a) no CPf/M.F aob o n• 141.268.933-2,. pan atuar como Fioca.l de 

Comra10 de S<:t\' iços e compras, ~ Sttretuia de Asd~tênda Social no :l.rnb ,to 
do Poder Execurivo do Municipío. 

Art. Z". Es~ portari.,, eoin em vigor na dara ~ sua. publiç.açlo. rctnlaglado 

HUS ,:íeilos • O:! de f■adr• de 202S. ficando revogadas • dii;po,liç&a cm 

conlrério. 

R.,.i:istre-se, Publiqlll>-5C, Cumpra-se. 

GABINETt: DO PREFEITO '.\fiJNlCIPAL DE SA'.\"T A LUZIA.ESTADO 

DO M,\RA,'ljHÃO, EM 21 DE .J.-\1\'EIRO DE 2025. 

J•s«Uao da Cru. Fllgu,.u-.Jlllllor 

J>-refei10 Municipal de Santa lima/MA 

PORTARIA N" 159/H:tS- GABIP. DE 21 DE IA."lEIRO DE lOZS. 

"Oispõ,: sobn: 1 dcsigna.,:ão de RSCAL DE CONTRATO, e da outn,s 
providlnci.u-, 

O PREFEITO Mtnl,lCIP AL DE SANTA LUZIA, no uso,~ $11aS atrilouíçô•11 

kgai.J e~ poderes que lhe llào coníeridos po, Lei. e cm e,onfonnid.ade a 

Legi1la,;lo vigaiw. 

CONSIDERANDO o di,posto 110 artigo 117. da lei n" 14.13J/2t, A execução 

do contrato d~ ser 111:ompanhada e fiscalizada por l {um)ov. mais fi~s do 

oontrato. repre:,coumtes da Admini~llll<,i!o es~ialmente dnignado• oonforme 

requisitos ~tal>elecWos no are. 7" dcst■ Lei. ou pelos rapectlV015 substitutos, 

pe,mitida • oootntaçà<l d.: terceiros pan1 usisti-los e subsidiá-los com 

inforn~ pertinentes a es,a atribui~; 

CONSIDERANDO o d~ no migo 117, J>.ràgmíos t•, r. 3• e .... e 06 

t 1 - a einpresa ou o profissioru,l contratado assumirá ~bilid~de 

bjeliva pela vuacidade e: pela pn:çisão da• informaçõc:s prestadru;. 

tc:nno de: compromü,110 de confirumçialidade e não podera ue<"CC~ 

atribuiç.lo próf,ri& e exclusiva de ÍIM;al de contraio e 1T - a contratação de 

ltr.:cir"" não eximirá de respoo.sabílidlllle o fis.:al do contnuo, nos limiles das 

informações ~idas do ceroeico conmatado, da lei rf 14. J ll/2 l. 

RE.SOLVE: 

,\rt, 1·. ~igmr o (J) Sffohor (ft) FRA.NCY~RI\ J>O v,o,u; liRICT,JRA, 

inscrito (a) no CPF/MF d e n• CMl.%68.93:J-26, para atiw çoma l"i""I de 

Contrato de Serviço, eçompru. da Suret■rtf ~Ar!i5'&lf 5' ..... (~~lo 
., , ..... ~,-"" _,,_ ... u ~~ ... "'·- == : 

- A~ 

Art. t•. Effi pormria crura cm Yigor na dela de aua publicação. tttro■iindo 

11e• tffltos • 02 de j■■eh·• de 2815. ficando =-o(!adas as disposições em 
contrirío. 

Registn>-,e. Pllbliq...,._, CUmpra-5e. 

GABINETEDOPREFElTOML'NlClPALDESANTALUZIA.ESTADO 

DO MAR..\:liHÃO, f.M 11 nr JANElRO 0[ 202S. 

J11,a:li110 da Cni.z Fifi!ueir■ Junior 
Prc:fcilo Municipal & Santa l.\lZÍA!'M,\ 

PORT ARlA N' 1601107.5 -GA8/P. DE 21 DE JA,'\iEIRO DE 201~. 

"Di•põe "°btti a rlesiv,.oção da FISCAL DE CONTRA TO, e, dá cu1ra,, 

pro~idencias". 

O fREfElTO MUNICJPAL DE SANTA LUZIA, no u!JQ de &11M a1ribuíçôes 
legi,.is e do• podere• que\~ sla =fcrid011 poT Ui, e cm conformidade a 

Lcg islat,io vigente. 

CONSIDERANDO o cfüposto no ilrtigo 117. da lei 11" 14.133121. A execução 

do conl!atO dc,.,cri. ac,- acOtllj)&llhada e fl9ealizad■ por l (um) OoJ mais 5.sca~ do 

conll'81D. reprcscruania <la Admilti11tr11çlo ~ lmmte designados oon formt 

11equisi1os ~tabel«ídos no ar1. 7" do:sta lei, ou pelos n:s~tivos sub..titutos. 

pcm,itid.l a 1XJ11trllt.açi\o de w=,ros para ""'";. k» e ,mbsídiá-1°" com 

informações pertincn~ a ci.aa atr,buíçio; 

CONSrl>lsRANDO <t díspooto no nti11a 117. Pani~fos J•, 2". )• o 4". c: °" 
Incisos 1 • a cmpn:,ia ou a prufo,sioual contnotarlo DS~umirá rapon<llbilidade 
civil objetiva pela veracidarle e pela im,:í ,ão da infurmaçllet. presr11,L,s, 

firmart lel1llO de ÇompIQmisw oeie 1:onfiJcncialidade e não poderá exo:r~l!I 

aml>uiçio propria e exdusiva de 14c 1) dt (Xlfflrato e li • • canrrattçJo d~ 

. ~eiro1 não eximíni de <C"!'Olllillbilidade o fiscal do oontrato. no:. límite1 d"" 

informações recebidas do tc:rceiro contra11do, da lei rt' 14. 133/21. 

Rt:SOLVlt: 

Art. I". Desigur o (ai Senb<M' ('li LUANA sn. VIA Vl~lRA RODRIGt:"ES. 

. imcrilO (11) DO Cl"FIMF IOb. g• 610.924.38.l-3!-. p1tr6 atu11r como fi,;c1l de 

Co111ra10 ele SorvÍÇ{l& e C<IDlJll'III, da Setrtt■rta .w S.ádc., 110 imbi10 do Poder 

h~tivo do Municlpio. 

Art. r. Esta poctaria cn1n1 em vigor na data de sua publicação, re1roa:,,:t11da 

lellS eíritoc • tl • junro de 201.S. lleaarlo .n:vugadas 8$ di~~ CIII 

contrário. 

llegislr&-s,,. Publique-se. Cumpn-se. 

GABINl:TK DO FREFHITO MUNICIPAL Dli: SANl'A LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM lt DE JANRI RODE 21125 • 

JusteU110 da Cr.z F:ll111tlra Jnnillr 
Prefeito Municipal de Santa Luzi-'MA 
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Dccrcto nº t t .462. i.le 31 Je março de 2023; d) Processo: 06/2025; e) DolàÇâu 
OJ\'runentaria: 884 02 PODER EXECUTIVO, 16 FL'NDO MUNICIPAL DP. 
SAÚl>E 10.I22.004J.217l.00003.3.90.30.00, MATERIAL DE CONSUMO; 
940 02 PODER EXECUTIVO, 16 FUNDO MUNICIPAL DE SA(;DE, 
I0.301.0013.2085.00003.J.90.30.00, MATERIAL OE CONSUMO; 986 02 
PODER EXECUTIVO, 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
IO.J02.0043.Z035,()0()0J.J.90.30.00, MATERIAL l)f:: CONSLIM(l; IOJ9 OZ 
POUER EXEctmVO, 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAl:DE, 
I0.305.0231.2054.00003.3.90.30.00, MATERIAL DE CONSUMO; f) Villor 
Glohal: R$ 565.637.00 (Ql.JINHE'-1OS E SESSE.'IITA E CINCO MIL, 
SEISCENTOS E 1RL1'lTA E SETE REAIS); g) PraID de Vigência: Até 31 de 
de:i.embm de 202S; g) Slgn111ár\os: pelo(s) Contratante(s) llcri.k James Silva 
Ramos • Sa:retário Munkipal de Saúde e (k-;tor do F!\-fS, junto ilO f-'clipe 
Nvcs de Sou2a • So.:retário Municipal de Finanças, pela Contratai.la: llna dos 
Santos Oliveira- Respons,h·el Legal. Santa l.u7.Ía - MA. OS de fe-·crciro de 
2025. 

Herik James Silva RJtmos 
Se,;mário Municipal de SIIÚJe e Gestor do FMS 

Felipe Alves de Sou7ll 
Sc.a-i:wio Municipal de l'inanças 

A OF.SÃO A ATA IH: R.F.GISTRO m: PIU:ÇOS :\• 102"456!,,•21124 

Adesão a Ata de Registro de l'tl!Ços 11" 20244~65!1024, \'inculada ao Pregão 
f.lc!n",nico nº 04Ji202.J, originada pelo Pnx:es.so n• Ol0!.075R:?.2024 
a) Espécie: Coorralo n• 73~.>2025, cnrn, a Prefei111ra Municipal de Santa 
l.u1ia/MA e a ~P"""' F. M SOUSA SERVIÇOS GRÀF!COS - OWJ n" 
34.St,0.157·0001 -IJ3; h) Obj<'to: l'rest.Jçào d<' serviços gráficos para ,11ender a.• 
neccs.<idades do Município de Vargem Grande - MA; e) fundamento Legal: 
H 4º e 5° do art. 116 da Lei nº 14.133. de !" d~ abril de 2021 e incisos I e li do 
1111. 32 do Decreto n" l 1.4t,2, de 31 de- março de 2023; d) Proc~so: 07/20:!.S; 
e) Dutaçâo Ori;amc1uaria: 889 02 PODER EXECUTIVO, 16 n.:NDO 
MU?sK:IPAL UE SAÚDE. I0.1~2.0043.2171.0000.U.90.39.00, OUTROS 
SI-.RVl(OS UE H:RCFIROS - PESSOA JlJIÜUICA: 943 02 PODER 
EX F.C"lJTIVO. 16 FlJN l>O Mt;N!CIPAL DESA t:DE 
I0.JOIOOIJ.2085.(JO(J03.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PF<;<;OA JI/RÍl)[CA: 988 02 PODER EXECl;TlVO. 16 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, IOJ02.00.U.20J5.00003.3.90.39.00. OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA: 1042 02 PODER 
EXECUTIVO, 16 1-'UNDO MUNl{'l/>AL DE SAÚDE. 
'0.305.0231.2054.0000l.J 90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCl:JROS 
I PESSOA JURÍDICA; f) Valor Global: RS ll95.770,79 (OITOCENTOS E 
1-JOVEl'ffA E CINCO MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS E 
SETENTA E NOVE CENTAVOS); g) Prw.o de Vigência: Até 31 d( 
daemhro de 201!\; g) Signatários: pe]O(s) C"onlrat.anlc(s) Hcrik Jame11 Silv11 
Ramos• 
s~cretário Municipal de Saúde e Gestor do FMS. junto ao Felipe Alves de 
S(lulll - Secretário Munidr,al d~ Fina!IÇIS. rela Contratada: fa·anes Mendes 
Sousa - Responsável l.~al. Santa lu:,ia- MA, OS de fevereiro de 20!5. 

Jkrik James Silva R;1mos 
Sccrctúrio M ,m icipa I de Saúde e Gestor do FMS 

Felipe Alves de: Sou.ra 
Se,.;retario Mwticipal Je l'ioan,..s 

AJIFSÃO A . .\TA DE R~:GISTRO DE PltE('OS N" 211244.56.5/2024 

Ad.:s~o a Ata de Regisl?u de Pr~-ço:, n• 2024456512024. vinculada ao pn,~ào 
Elctronko n" 043;2024. ori1.1i11:1d:I pelo Processo n• O 10 l .0758~.2024 
a) Esr,k~: Comro10 n" 742120~5, entre a Preftitura Municipal de Sanm 
Lu~ia/MA e a cmprc,..,. E M SOUSA SERVIÇOS C.R,\FICOS CNPJ n• 
34.560.157i000!-93; bl ObJcto: Prestação df ~rviços gráficos para atend"1' H 

noxc::1si<laJ,-, do Mwtícipio d~ Var~~m Grande - MA; e) Fundamento lc1_1al: 
§ § 4• e 5'' do IUt. 8C'> da Lei nº 14.133. de 1° de abril de 2021 e iociso.s I e li do 
art. 32 do Dttreto n• 11.462. Jc 31 de março d,: 2023; d) Proc~: 0712025; 
ti D1.11açào On;amc:nlaría: lll7:! OZ PUOl'.R F.Xl:('UTIVO. 17 fUN!X> 
MU1'1CIPAL DF. ASSISTÊ;,,CI.-\ SOCIAL. 
011. 122.0003..2104.0000JJ. 90J'l.00. OUTROS SER V[(OS DE TERCEIROS 
• PESSOA JURÍDICA: 1137 02 PODER EX1'C:l'TIVO. 17 FL'NCX) 
ML!~ICIPAL OE ASSISTE:-.CJA SOCIAL~ 
OM.24-l.lKlbl .20~0.1)0()()3.3.90J'l.OO. OUTROS SF!RVl(,'OS DE TERCEIROS 
• PfSSOA JURÍDICA: 1148 02 PODER F.XF.CUTJVO, 17 Ft:NIX) 
MUNICIPAL DE ASSISTF.~CIA SOCIAL, 
0M.24-l.11061.2109.()0(I03.l'IOJ9.00. OUTROS SERVIÇOS DE TF.R(TIRCJS 
• PESSOA JURÍDICA; l IK0 02 PODF.R EXEClJTl\1O, 1? FVNDO 
MU!',ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0M.244 OOt,22107 .OOOOJ.J.9().3<1.00, OUTROS SER V l(,"OS OE TERCE IR(JS 
• PESSOA JURÍDICA; 1) Vijlor Global: RS 192.596.46 ((ENTO E 
NOVE"ITA E DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA E SEIS C'E~TAVOS); g) Prazo de Vigência: Até Jl de 
da.embm de 2025; g) Signatários: r,elo(s) Contrar,,mds) Vanc,,-sa Alvc:1, de 
Sousa Filgueira - Secretário Municipal de Assistência Social e GCl<lora do 
FM!\S. junto ao Fdipe Alves de Souta • Sec~tário Municipal de finanças. 
p~la Contratada: Evancs Mrn<lcs Sousa - R~r,onsá,cl L!gsl. Santa Lu7.Ía -
MA. O~ de fevereiro de 20 25. 

Van~"'-~ª A!,·"' de Sousa Filgueira 
Secretário Municipal de Assistência Social e Go,,;tora do rMAS 

Felipe Alves de Souz.t 
Secretário Municipal de Finança~ 

Prefeitura de Santa Luzia 

N!I FL t 5 bj 

Ass~a 
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